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USE MÁSCARA
Pelo bem da saúde coletiva

A Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná 
(Unioeste), após ana-

lisar o panorama atual da 
pandemia, decidiu adiar 
para o dia  1º de agosto a 
prova do Concurso Vestibu-
lar 2021. A seleção seria 
realizada em 04 de julho.

A medida se deve ao alto 
índice de ocupação dos lei-
tos nos hospitais do Paraná 
e ao índice de transmissão, 
que segue elevado. A situ-
ação, lembra a Unioeste, 
não é diferente no Oeste do 

Unioeste transfere prova do vestibular para 1° de agosto
Data prevista era 4 de julho, mas foi trans-

ferida devido ao panorama atual da pande-
mia do coronavírus. Estão automaticamente 

validadas todas as 10.766 inscrições dos 
candidatos que disputarão as 1.230 vagas

Estado, região que abrange 
pelo menos quatro dos sete 
locais de prova: Cascavel, 
Foz do Iguaçu, Francisco 
Beltrão, Marechal Cândido 
Rondon, Toledo, Maringá e 
Curitiba).

 “Entendemos a ansieda-
de dos 10.766 inscritos para 
disputarem uma das 1.230 
vagas distribuídas nos 65 
cursos oferecidos pela Uni-
versidade Estadual do Oeste 
do Paraná, e ainda ratifi ca-
mos que essa vontade de 
que tudo retorne ao mais 

normal possível também 
é nossa. Mas a Unioeste, 
tomando essa decisão, só 
reforça a preocupação e res-
ponsabilidade com todos ao 
vir a público anunciar essa 
medida”, diz comunicado da 
universidade.

Todas as inscrições re-
alizadas estão automatica-
mente validadas para o novo 
dia de prova. Não será aber-
to novo período de inscri-
ção em respeito aos que já 
passaram pelos processos. 
Todos os 10.766 inscritos 
receberam essa informação 
pelo e-mail cadastrado no 
processo de inscrição, antes 
da veiculação nos veículos 
de comunicação.

Mais informações estão 
disponíveis no site www.
unioeste.br e redes sociais 
da Unioeste.

A Câmara dos Deputa-
dos aprovou nesta ter-
ça-feira (15) o Projeto 

de Lei 1343/21, do Senado 
Federal, que permite a admi-
nistração pública federal au-
torizar as fábricas de vacinas 
veterinárias a fabricarem 
vacinas contra o Covid-19, 
devido às mudanças, o texto 
retorna ao Senado para nova 
votação pelos congressistas. 

A Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvi-
sa), já inspecionou três in-
dústrias veterinárias que 
demonstraram interesse em 
produzir as doses de vacinas 

CÂMARA DOS DEPUTADOS APROVA PROJETO DE LEI DE RELATORIA 
DA DEPUTADA FEDERAL ALINE SLEUTJES QUE AUTORIZA LABORATÓRIOS

VETERINÁRIOS A FABRICAREM VACINAS CONTRA A COVID-19

Fabricantes estarão sujeitos à inspeção e às normas da Anvisa
contra o Covid-19. O projeto 
de lei também determina 
que para a fabricação dos 
imunizantes as indústrias 
devem atender uma série 
de requisitos de segurança. 

De acordo com o substi-
tutivo aprovado, da deputada 
Aline Sleutjes, Presidente 
da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural da 
Câmara dos Deputados (CA-
PADR), esses laboratórios 
poderão fabricar o insumo 
farmacêutico ativo (IFA), des-
de que cumpram todas as 
exigências de biossegurança 

e sanitárias, além de realizar 
todo o processo de fabricação 
até o armazenamento das 
vacinas propriamente ditas.

“ A aprovação desta ma-
téria, é um divisor de águas 
para o País.  Somos referên-
cia na fabricação de vacinas 
animais e agora também 
temos a oportunidade de 
sermos referência na fabri-
cação da vacina contra o 
Covid-19 . 

Estamos nos reinventan-
do, e mais uma vez o agro 
traz o que tem de melhor 
para benefi ciar os brasilei-
ros: a tecnologia e a efi ciên-

cia na questão sanitária. A 
pandemia nos sugou ener-
gia, recursos mas o caminho 
está novamente pavimenta-
do para o crescimento de 
todas as áreas, em especial 
a retomada da economia. 

 Deixaremos de ser re-
féns do mercado estrangeiro 
e passaremos a ser os donos 
da vacina,  com independên-
cia, qualidade e efi ciência.  
Estamos iniciando um novo 
momento para enfrentarmos 
esta pandemia e sermos 
autossufi cientes, bem como 
exportadores.”, afirmou a 
deputada.

O Governo do Estado, 
por meio da Fundação 
Araucária, destinou R$ 

2 milhões para o projeto Man-
na Team, um ecossistema de 
pesquisa, extensão e inovação 
em Internet das Coisas e suas 
variações. Ele é desenvolvido 
por uma rede de pesquisadores 
de universidades paranaenses 
e de outros cinco estados.

O recurso será destinado ao 
pagamento de 58 bolsas para 
estudantes e professores de es-
colas públicas, técnicos, alunos 
e professores de graduação e 
pós-graduação das universi-
dades, além do pagamento de 
custeio. O projeto conta com 
apoio da Superintendência de 
Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior (Seti)

“O Manna Team é um pro-
jeto inovador que promove a 
inclusão digital, mostrando o 
mundo tecnológico ainda des-
conhecido para muitas crian-
ças e jovens carentes, além de 
incentivá-los a serem futuros 
pesquisadores”, explicou o pre-
sidente da Fundação Araucária, 
Ramiro Wahrhafi tg.

“A Fundação tem buscado 
cada vez mais estimular a 
Educação 5.0 e o Manna Team 
está se tornando referência 
nacional nesta e outras iniciati-
vas importantes para o avanço 
tecnológico e de inovação do 
Paraná”, ressaltou.

Governo destina R$ 2 milhões a projeto de Educação 5.0 e Internet das Coisas
Apoio ao projeto Manna Team se dá pela 

Fundação Araucária. Iniciativa envolve rede de 
pesquisadores de universidades e promove a 

inclusão digital, levando o mundo tecnológico a 
escolas públicas, benefi ciando crianças e jovens

© Fundação Araucária

O Manna Team abrange In-
ternet das Coisas, Internet dos 
Drones, Internet Robóticas das 
Coisas, Internet de Todas as 
Coisas e Inteligência Artifi cial 
(IA). O projeto envolve pesqui-
sadores das universidades 
estaduais de Maringá (UEM) 
e do Centro-Oeste (Unicentro), 
do Instituto Federal do Paraná 
(IFPR-Paranavaí), Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná 
(UTFPR - Campo Mourão e San-
ta Helena), Universidade Fede-
ral do Paraná (UFPR-Jandaia do 
Sul), Universidade Federal de 
Viçosa (Florestal-MG), Instituto 
Federal de São Paulo (IFSP-
-Presidente Epitácio), Instituto 
de Educação Superior de Brasí-
lia (IESB), Universidade Federal 
de Minas Gerais e Universidade 
Federal do Pará.

O Manna Team começou 
suas atividades há 20 anos 
como um projeto de pesquisa 
e extensão. Passou a ser uma 
rede com quase 200 pesqui-
sadores e tornou-se um Ecos-
sistema de Educação 5.0 que 
envolve, além de pesquisado-
res, professores e estudantes 
de pós-graduação, graduação, 
ensinos técnico, médio, fun-
damental I e II, de diferentes 
instituições e cidades.

FORMAÇÃO – Já o projeto 
Manna Academy é multidis-
ciplinar e envolve temas de 
pesquisa em sistemas de com-

putação, aprendizagem por desafi os, além da cultura 
em inovação. O convênio com a Fundação Araucária se 
deu por meio do Manna Academy e prevê o apoio e a 
difusão dos produtos científi cos e tecnológicos que já 
estão em desenvolvimento.

Maria Luísa Gonzales, professora da Unicentro, res-
saltou que a ação visa levar ensino, pesquisa e extensão 
para além dos muros das universidades. “Por meio do 
Manna Academy conseguimos ter um alcance ainda 
maior nas escolas públicas com inovação, tecnologia 
e felicidade. Será possível formar ainda mais pessoas 
e mostrar para crianças e jovens que eles podem sim 
ser cientistas, engenheiros ou o que eles quiserem”, 
comentou.

Carlos Roberto Beleti Júnior, professor da UFPR, 
ressalta que o projeto estimula a participação e a 
formação de pessoas, especialmente meninas e mu-
lheres, nas carreiras de engenharia da computação e 
microeletrônica. “Por meio da conexão entre escolas e 
universidades uma menina do ensino fundamental, por 
exemplo, pode ter contato com uma pesquisadora e ser 
encorajada a ser o que quiser”, afi rmou. “Este recurso 
disponibilizado pela Fundação Araucária nos permitirá 
alcançar um número maior de alunos”.

ENTRE OS PRIMEIROS – Segundo a coordenadora do 
projeto e professora da UEM, Linnyer Beatrys Ruiz Aylon, 
o Paraná está entre os primeiros estados a aportarem 

recursos em um projeto de Educação 
5.0 com investimento em pesquisa e 
desenvolvimento de alta tecnologia, 
considerando a aproximação de univer-
sidades com escolas públicas.

“Esperamos o surgimento de uma 
nova geração de pesquisadores e 
profi ssionais altamente qualifi cados, 
incluídos digitalmente e comprometidos 
com a ética, a sustentabilidade, o bem-
-estar, valores e a comunidade”, disse.

A professora do IFPR- Paranavaí, Da-
niela Eloise Flôr, explicou o diferencial 
das ações da Educação 5.0. “Focamos 
no desenvolvimento de hard skills 
como, por exemplo, o pensamento com-
putacional, a robótica educacional, a 
cultura maker e as relações multidisci-
plinares entre ciência, tecnologia, enge-
nharia e matemática. Mas fazemos isso 
visando à formação de pessoas que 
desenvolvam habilidades emocionais, 
comportamentais e sociais, reunindo 

condições de causar impactos 
positivos na sua comunidade”, 
acrescentou.

PROJETO NA PANDEMIA – O 
projeto foi adaptado ao momen-
to de pandemia. Com a suspen-
são de encontros presenciais, 
os professores realizam uma 
jornada digital com encontros 
diários online. São realizadas 
palestras, cursos e oficinas. 
Vídeos são disponibilizados 
no site do programa e há uma 
agenda para os Kits Delivery 
de Tecnologia. Também foram 
produzidas máscaras nos labo-
ratórios do curso de Engenharia 
de Produção e impressos arte-
fatos em impressoras 3D para 
auxiliar a comunidade.
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ERRAMOS 
O Jornal O Regional retifi ca: Na edição impressa nº 3329 de 
quarta-feira, dia 16 de junho de 2021, observa-se erro de digi-
tação no dia da semana em todas as páginas. Onde se lê “Nova 
Esperança | 16 de Junho de 2021 | Domingo”, Leia-se “Nova 
Esperança | 16 de Junho de 2021 | Quarta-feira”. Destacamos 
que referido erro acometido na digitação, não trouxe prejuízos 
nem comprometeu prazos, visto sua publicação e distribuição 
ter acontecido naquela data dentro dos prazos estabelecidos.
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EXTRATO DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

  
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DESTE MUNICÍPIO, COMUNICA AOS INTERESSADOS 
QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 001/2021– MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios, 
copa e cozinha, produtos de panificadora, material de limpeza e produtos de 
higienização, utilidades domésticas e gás de cozinha P13 Kg, destinado ao 
atendimento da Câmara Municipal, com entrega de forma fracionada, conforme 
descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório, sendo 
especificamente pra Micro Empresas e Empresa de Pequeno Porte SEDIADAS 
NO MUNICÍPIO (DE ACORDO COM A LEI nº. 1117/2020, DE 14 DE ABRIL DE 
2020). 
  

ENTREGA DE ENVELOPES: OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 
HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER 
ENTREGUES ATÉ ÀS 09:00 HORAS DO DIA 07 DE JULHO DO CORRENTE 
ANO, NA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ/PR. RUA RONALDE GOMES, 46 
SOBRELOJA, CENTRO, INAJÁ - PR. 
 

ABERTURA:  A ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
REFERENTES AO PRESENTE CERTAME, SERÁ REALIZADA NO DIA 07 DE 
JULHO DE 2021, ÀS 09:30 HORAS NA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ/ 
PR. RUA RONALDE GOMES, 46 SOBRELOJA, CENTRO, INAJÁ - PR, 
PODENDO OCORRER ALTERAÇÃO COM AVISO PRÉVIO AOS LICITANTES. 

 

     Qualquer informação referente ao presente processo, poderá 
ser obtida na sede desta Câmara Municipal de Inajá, através do telefone (44) 3440-1537 (Obs.: 
horário de funcionamento da Câmara Municipal: das 13h00min às 17h00min), por e-mail: 
protocolo@cminaja.pr.gov.br ou no site www.cminaja.pr.gov.br / Aba Licitações.  
 

 Câmara Municipal de Inajá/PR, 14 de junho de 2021. 
 

 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
LICENÇA DE AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

O produtor Décio Magri inscrito no CPF nº 852.602.159-
15, torna público que requereu ao IAP, a Renovação da 
Licença Ambiental Simplifi cada para avicultura de corte 
na Chácara Terra Prometida, Lote 74-D-E/C, Distrito de 
Tupinambá no Município de Astorga - PR.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 01 de julho do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de 
veiculação de publicidade institucional, campanhas educativas e afins já produzidas para esta 
municipalidade de forma impressa colorida meia página, tipo MENOR PREÇO. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores. 

Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, 
na aba licitações. 
 
      Atalaia/PR., 16 de junho de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI  MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 
 
 

na aba licitações.

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal 

Atalaia/PR., 16 de junho de 2021.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro Oficial

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO DE COMPRA Nº 080/2021 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2021 
 
RATIFICO o presente processo de dispensa de Licitação, conforme Parecer Jurídico e despacho 
exarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme amparo legal no art. 24, 
inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Amparo Legal: Art. 24, inc. II, da Lei de 8.666/93 
 
Ordenador da Despesa: WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Contratado: CILIA TECNOLOGIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais). 

 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da NF/fatura e efetiva 
entrega dos serviços. 
 
Vigência: 12 (doze) meses 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em licenciamento de software, para realização de 
orçamentos eletrônicos, visando a maior precisão dos valores de componentes e peças 
destinadas a manutenção e recuperação de veículos leves e pesados da frota do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity – PR, 11 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO PREÇO UNIT.  PREÇO 
TOTAL 

01 01 UNID 

Licenciamento de software de 
orçamentação de componentes e peças 
de veículos leves e pesados, para 02 (dois 
usuários), pelo período de 01 (um) ano.  

5.900,00 5.900,00 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO DE COMPRA Nº 081/2021 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021 
 
RATIFICO o presente processo de dispensa de Licitação, conforme Parecer Jurídico e despacho 
exarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme amparo legal no 
art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
Amparo Legal: Art. 24, inc. II, da Lei de 8.666/93. 
Ordenador da Despesa: Waldemar Naves Cocco Junior 
 
CONTRATADO: M.S. TOLENTINO CONFECÇÕES EPP  
VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

01 150 UNID Cobertor solteiro (manta) microfibra 
medindo 1,50 x 2,20, composição 100% 
poliéster. Cores sortidas. 

30,00 4.500,00 

TOTAL R$ 4.500,00 
 
CONTRATADO: FA MARINGÁ LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 11.398,10 (ONZE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZ 
CENTAVOS) 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

02 190 UNID Cobertor casal formoso 1,80 x 2,20, cores 
sortidas, resfibra, composição 50% 
poliéster, 20% algodão, 10% poliamida, 10 
% viscose e 10% acrílico. 

59,99 11.398,10 

TOTAL R$ 11.398,10 
 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias mediante entrega dos produtos com 
apresentação Nota Fiscal aceita pelo responsável do Setor de Compras. 
Vigência: 12 (doze) meses 
 
OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de cobertores que 

serão distribuídos às famílias atendidas pela Secretaria Municipal da Criança, 
Desenvolvimento Social e Habitação de Paranacity – PR 

 
 

Paranacity – Pr, 14 de junho de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO DE COMPRA Nº 082/2021 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2021 
RATIFICO o presente processo de dispensa de Licitação, conforme Parecer Jurídico e despacho exarado 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme amparo legal no art. 24, inciso I, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
Amparo Legal: Art. 24, inc. II, da Lei de 8.666/93 
Ordenador da Despesa: WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Contratado: INFO PUBLIS SISTEMAS E ASSESSORIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da NF/fatura e efetiva entrega 
dos serviços. 
Vigência: 12 (doze) meses 
 

Item Descrição Preço Total 
01 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENVIO DE INFORMAÇÕES PARA O SIM-

AM (TCE-PR) REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO/2021 À JUNHO/2021 
R$ 13.800,00 

TOTAL R$ 13.800,00 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de envio de informações para o 
SIM-AM (TCE-PR) referente aos meses de Janeiro/2021 à Junho/2021. 
 

Paranacity – Pr., 14 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior
Prefeito Municipal 

Paranacity – Pr, 14 de junho de 2021. 

Waldemar Naves Cocco Junior
Prefeito Municipal 

Waldemar Naves Cocco Junior
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 239/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                          CONCEDER, a funcionária MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRAmatrícula 15529RG/ID 6.608.398-5 SESP PR , OCUPANTE do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS-EFETIVO  03(três) meses de licença 
especial a partir de  14 de junho de 2021  atéo dia 11 de setembro de 
2021 (90 dias) referente ao período aquisitivo de 02/05/2011 à 
01/05/2016 . 

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 14 de junho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezdias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

PORTARIA 241/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova 
de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 
18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARLEI M. DE ARAUJO MOTA 
MATRICULA 1449 
RG-5.907.748-1SSP PR 

AUXILIAR DE 
SECRETARIA 

    20   21   T 
 
 

MARLEI M. DE ARAUJO MOTA 
MATRICULA 15556 
RG-5.907.748-1SSP PR 

PROFESSORA POS-5  POS-6   T 

 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

                PORTARIANº 242/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

EXONERAR a partir da data de 12 de junho de 2021 o servidorRONALD 
FERNANDO FUNES PRADAmatrícula 3429  CPF-097.435.528-39 RG-
322251552 na função de MÉDICO -  Manutenção da Divisão de Saúde por 
motivo de aposentadoria. 

                           Esta portaria entrará em vigora partir da data de 
publicaçãocom efeitos a partir de 12 de junho de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.                              

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

PORTARIA 243/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        CONCEDER à funcionária VALDELICE APARECIDA 
PEREIRA CELESTINO , matrícula 2941 CPF/MF 039.834.009-90, 
RG-79796549 SSP PR, ocupante do cargo de MONITORA DE 
CRECHE, LOTADA NA MANUTENÇÃO DO ENSINO BASICO-
EFETIVO30 (trinta) dias de LICENÇA SAÚDE (PRORROGAÇÃO), no 
períodode 01 de junho de 2021até o dia 30 de junho de 2021 
por motivo de doença na família. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de junho de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos onzedias do mês de junhode dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
do mês de junho do ano de dois mil e vinte

_______________________________________
GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
do Paraná, aos onzedias do mês de junhode dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: licitacao@florida.pr.gov.br 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021- SRP 

 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 030/2021 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE PARA A MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA. 
Data da Disputa: Dia 30/06/2021 às 09:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida-PR, em 16 de junho de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

  Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro  
  

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°29/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 029/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 29/2021 
CONTRATADA: CALL ECG SERVICOS DE TELMEDICINA LTDA 
CNPJ: 04.071.210/0001-21 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
serviços técnicos especializados, visando a monitorização de eletrocardiograma e 
comodato de equipamento médico tele eletrocardiograma para a Secretaria Municipal de 
Saúde 
VALOR: 6.480,00 ( seis mil, quatrocentos e oitenta reais) 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal aos 16 dias do mês de junho de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Flórida-PR, em 16 de 

ANTONIO EMERSON SETTE   
Prefeito Municipal                                                   

16 dias do mês de 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro 
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PORTARIA 244/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  RESOLVE 
 
                    AUTORIZARo deferimento da Comissão de Análise de  
Progressão de Titulação  que em resposta ao Protocolo nº 231-
2021 da data de 11/06/2021 com base em documentos 
apresentados concedeu direito de acerto de Regularização de nível  
solicitados pelo funcionário matrícula 15513 Marcílio Antonio de 
Souza, fiscal de tributos corrigindo de 34 para 35  a elevação do  
nível base a que tem direito na forma prevista na Lei Municipal 
1026/2012. 
                    Esta portaria entrará em vigor após a data de 
publicação. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

14 dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Decreto nº 87/2021 de 16/06/2021 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 619/2021 de 
16/06/2021.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias. 

 
Suplementação 
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
04.004.15.451.0014.1.249. INFRAESTRUTURA URBANA - EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
 525 - 4.4.90.51.00.00 31016 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00 
  
 Total Suplementação: 250.000,00 
 
Art. 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 2.4.1.8.99.11.01.00000000 - Fonte: 31016   250.000,00 

                                                                                                                                           
                                                                                                                                                    Total:           250.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________  
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Decreto nº 88/2021 de 16/06/2021 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 619/2021 de 
16/06/2021.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

Suplementação 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA) 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 526 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 
 
 Total Suplementação: 100.000,00 
 
Art. 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
 06.006.13.392.0032.2.247. DIVISÃO DE CULTURA 
 302 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 50.000,00 
 JURÍDICA 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 354 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 400 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
  
                                                                                                                                                   Total Redução:               100.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 
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Lei nº 619/2021 de 16/06/2021 

 
 

ALTERA A LEI Nº 567/2017 (PPA 2018-2021); A LEI Nº 

601/2020 (LDO 2021), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº. 604/2020 (LOA 2021) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

 
Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 567/2017, Plano Plurianual para o exercício de 2018-

2021, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição.  

 

Art. 2 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 601/2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição. 

 

Art. 3 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 604/2020, Lei Orçamentária Anual para o exercício de 

2021, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição. 

 

Art. 4º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 

 
 
 
 
 
 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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Suplementação 
 
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
04.004.15.451.0014.1.249. INFRAESTRUTURA URBANA - EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
 525 - 4.4.90.51.00.00 31016 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA) 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 526 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 
 
 Total Suplementação: 350.000,00 
 
 
Art. 5º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 2.4.1.8.99.11.01.00000000 - Fonte: 31016   250.000,00 
 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
 06.006.13.392.0032.2.247. DIVISÃO DE CULTURA 
 302 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 50.000,00 
 JURÍDICA 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 354 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 400 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 Total Redução: 100.000,00 
 
 

                                                                                                                                   Total:   350.000,00 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 
 
 
 

 
 

___________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

___________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________  
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Decreto nº 86/2021 de 16/06/2021 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 618/2021 de 
16/06/2021.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 194.744,00 (Cento e noventa e quatro mil e setecentos e quarenta e quatro 

reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias. 

 
Suplementação 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.451.0014.2.215. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, 
 TRANSPORTE E VIAÇÃO 
       524 - 3.3.90.93.00.00 33739 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.301.0019.1.246. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL -             
                                                             COVID-19 
       503 - 3.1.90.11.00.00 31019 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.500,00 
 CIVIL 
       498 - 3.1.90.11.00.00 31020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 13.000,00 
 CIVIL 
       504 - 3.1.90.16.00.00 31019 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
       499 - 3.1.90.16.00.00 31020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.100,00 
       505 - 3.1.91.13.00.00 31019 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,00 
       500 - 3.1.91.13.00.00 31020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
       506 - 3.3.90.30.00.00 31019 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
       501 - 3.3.90.30.00.00 31020 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 
       508 - 3.3.90.30.00.00 31035 MATERIAL DE CONSUMO 8.514,00 
       507 - 3.3.90.39.00.00 31019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 500,00 
 JURÍDICA 
       502 - 3.3.90.39.00.00 31020 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 300,00 
 JURÍDICA 
       509 - 4.4.90.52.00.00 31033 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.475,00 
 
 05.009.10.301.0019.1.247. AUX. FINANC. AÇÕES DE SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
 ENFRENTAMENTO À COVID-19 - L.C Nº 173/2020 
       510 - 3.1.90.11.00.00 31024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 19.400,00 
 CIVIL 

 

     
   Estado do Paraná  
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       511 - 3.1.90.16.00.00 31024 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
       512 - 3.1.91.13.00.00 31024 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
       513 - 3.3.90.30.00.00 31024 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
       514 - 3.3.90.39.00.00 31024 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 500,00 
 JURÍDICA 
 
 05.009.10.301.0019.1.248. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO ALOCADO NO 
 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (COVID-19) 
       515 - 3.3.90.30.00.00 31023 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
       516 - 3.3.90.39.00.00 31023 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 406,00 
 JURÍDICA 
 
 08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.010.08.243.0050.6.202. ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 
       518 - 3.1.90.11.00.00 3940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.800,00 
 CIVIL 
       520 - 3.1.90.16.00.00 3940 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 
       523 - 3.1.91.13.00.00 3940 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00 
       521 - 4.4.90.52.00.00 3940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.500,00 
 
 08.010.08.244.0050.2.265. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
       517 - 3.3.90.93.00.00 33747 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.160,00 
 08.010.08.244.0050.2.310. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
       522 - 3.3.90.30.00.00 31022 MATERIAL DE CONSUMO 71.789,00 
 
 Total Suplementação: 194.744,00 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64. 
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                                            194.744,00 
 
 

                                                                                                                                   Total:   194.744,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 618/2021 de 16/06/2021 

 
 

ALTERA A LEI Nº 567/2017 (PPA 2018-2021); A LEI Nº 

601/2020 (LDO 2021), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº. 604/2020 (LOA 2021) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

 
Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 567/2017, Plano Plurianual para o exercício de 2018-

2021, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição.  

 

Art. 2 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 601/2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição. 

 

Art. 3 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 604/2020, Lei Orçamentária Anual para o exercício de 

2021, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição. 

 

Art. 4º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 194.744,00 (Cento e noventa e quatro mil e setecentos e quarenta e quatro reais), 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias. 
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Suplementação 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.451.0014.2.215. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, 
 TRANSPORTE E VIAÇÃO 
       524 - 3.3.90.93.00.00 33739 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 
 05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.009.10.301.0019.1.246. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL -             
                                                             COVID-19 
       503 - 3.1.90.11.00.00 31019 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.500,00 
 CIVIL 
       498 - 3.1.90.11.00.00 31020 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 13.000,00 
 CIVIL 
       504 - 3.1.90.16.00.00 31019 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 
       499 - 3.1.90.16.00.00 31020 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.100,00 
       505 - 3.1.91.13.00.00 31019 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,00 
       500 - 3.1.91.13.00.00 31020 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
       506 - 3.3.90.30.00.00 31019 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
       501 - 3.3.90.30.00.00 31020 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 
       508 - 3.3.90.30.00.00 31035 MATERIAL DE CONSUMO 8.514,00 
       507 - 3.3.90.39.00.00 31019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 500,00 
 JURÍDICA 
       502 - 3.3.90.39.00.00 31020 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 300,00 
 JURÍDICA 
       509 - 4.4.90.52.00.00 31033 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.475,00 
 
 05.009.10.301.0019.1.247. AUX. FINANC. AÇÕES DE SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
 ENFRENTAMENTO À COVID-19 - L.C Nº 173/2020 
       510 - 3.1.90.11.00.00 31024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 19.400,00 
 CIVIL 
       511 - 3.1.90.16.00.00 31024 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
       512 - 3.1.91.13.00.00 31024 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
       513 - 3.3.90.30.00.00 31024 MATERIAL DE CONSUMO 500,00 
       514 - 3.3.90.39.00.00 31024 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 500,00 
 JURÍDICA 
 
 05.009.10.301.0019.1.248. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO ALOCADO NO 
 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (COVID-19) 
       515 - 3.3.90.30.00.00 31023 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
       516 - 3.3.90.39.00.00 31023 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 406,00 
 JURÍDICA 
 
 08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 08.010.08.243.0050.6.202. ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF 
       518 - 3.1.90.11.00.00 3940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.800,00 
 CIVIL 
       520 - 3.1.90.16.00.00 3940 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 
       523 - 3.1.91.13.00.00 3940 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00 
       521 - 4.4.90.52.00.00 3940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.500,00 
 
 08.010.08.244.0050.2.265. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
       517 - 3.3.90.93.00.00 33747 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.160,00 
 08.010.08.244.0050.2.310. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
       522 - 3.3.90.30.00.00 31022 MATERIAL DE CONSUMO 71.789,00 
 
 Total Suplementação: 194.744,00 
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Art. 5º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                                            194.744,00 
 
 

                                                                                                                                   Total:   194.744,00 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 
 
 
 

 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal


